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PLANO DE TRABALHO
Dados da Organização da Sociedade Civil

ANEXO I

T.hadas da OSê:

Nome da Entidade: APM da EMEB Celso Augusto Daniel

àNPJ: 18.840.187/0001-05

tnício: 0110112021 Térmtno: 3111212021 Registradosobno: 200330

caftório do Regtstro: 1o Registro Civil de Pessoa Jurídica de S.B.C.

Endereço: Rua Centauro, 190

Baino: Jardim Três Marias MuNtcípto: S.B.Campo

CEP: 09852-205 Tetefone/Fax: 4332-3632

E-mait: ceu.celsodaniel@saobernardo.sp.gov.br

2. Dàdos dO ReqiÍêseí{dnfe Lêgal:

Nome compteto: Maria Elisária Sousa da Costa

cargo (A,PM): Diretora Executiva Período do Mandato: 0110412020 a 3110312021

Descrição

Á Ássoclação de Pais e MesÍres - APM foi criada com o objetivo de viabilizar o processo de democratizaçâo nas
esco/as públicas, promovendo a partir da descentralização de recursos financeiros maior participaçâo

da comunidade na tomada de decisÕes, partindo do preceito da política educacional adotada pela Secretaria de
Educação e em conformÌdade com o Projeto Polltico Pedagógico da unidade esco/ar.

A atuação dos membros da APM no processo de gesÍão das esco/as, cria novos mecanismos e
princlpios administrativos e organizacionais, objetivando maximizar a eficiência e eficácia na utilìzação dos
rbbursos púbìlicos, âs'seQu'ràiitdo rêsuttados Sigiií'ficâ'tìvos ho Ío-fta,leciÍitenlo da particípação cidadã ê nâ
autogestão das unidades esco/ares, simplificando e racionalizando os procedìmenta,s, considerando as
especÌficidades de cada esco/a nos aspecfos pedagógicos, estruturais e organizacionais.
DesÍacamos a necessidade de que o processo de autonomia e gesfâo democrática na escola pública

avance e que os órgãos que a compÕem, como a APM, sejam conservados, considerados e valorizados por
todos, como verdadeìros espaços de integração e pafticipação da comunìdade, posslbilitando o diálogo e a
pluralidade de ideias na busca e na construção de um ensino de melhor qualidade.
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PLANO DE TRABALHO
ldentificação do Obieto a ser Executado e Metas a serem atingidas

ANEXO II

Nome da Enudade: APM da EMEB Celso Augusto Daniel

> Do Objeto a ser Executado
Desenvolver programas de cooperação mutua nos aspecÍos Íécnlcos e financeiros na instituição para
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino e implementação da GesÍâo Democrática da
Educação de acordo com as diretrizes e metas consignadas no plano municipal da Secretaria de Educação.
Os valores repassados serão obrigatoriamente empregados para atendimento de despesas de pequeno porle que
beneficiem a comunidade escolar, de acordo com a Lei Municipal n.o 6.089 de 3 de dezembro de 2010.

Qs valores repassados, confarme descafos abaixo, serão válrdos durante a vigênciado presenfe alusfe.

Valor per capita anual

Creche:

Educação lnfantil:

Educação lnfantil - lntegral:

Ensino Fundamental:

Ensino Fundamental - lntegral:

Educaçâo Especial:

Educação Especial - lntegral:

Educação de Jovens e Adultos:

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

186,00

98,00
'167,00

90,00

153,00

107,00

18'1,90

90,00

Valor complementar anual fixo:
Contabilidade - Custeio:

Programa Escola de Portas Abertas - Custeio

Programa Escola Linda - Custeio

Educar Mais - Custeio

Educar Mais - Capital

Programa Aprendizagem Criativa - Educação Maker - Custeio
Programa Aprendizagem Criativa - Educação Maker - Capital

Bem Permanente Pedagógico e Administrativo - Capital

5.263,80

7.000,00

34.000,00

1.800,00

1.500,00

17,860,00

Número de turmas e alunos da unidade escolar de acordo com a previsão de atendimento para o
exercício 2021 fornecida pelos setores responsáveis da Secretaria de Educação:

Número de Número de
Turmas Alunos

Creche:

Educação lnÍantil:

Educação lnfantil - lntegral:

Ensino Fundamental:

Ensino Fundamental - lntegral:

Educação Especial:

Educação Especial - lntegral:

Educação de Jovens e Adultos:

I
11

0

22

0

0

0

7

48

147

340

0

728

0

0

0

140

í355TOTAL:
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PLANO DE TRABALHO
Execucão e P restação de Contas

ANEXO III

Nome da Entidade: APM da EMEB Celso Augusto Daniel

A execução do objeto é realizada mensalmente pela Assocíação de Pais e MesÍres e está atrelada ao Calendário
Esco[ar do Município.
A vÍgência do aiuste, para fins de execução e prestação de contas, compreende o período de 10 de janeiro a 31
de dezembro de 2021.

Os materiais permanentes adquiridos com recursos do ajuste deverão ser doados ao Municlpio de São Bernardo
do Campo, através da emissão de Termo de Doaçào.
O Manual de Gesfão 2020 e respecfivos anexos, bem como versÕes posÍe riores, fazem parte deste plano de
trabalho para fins de consulta e orientação sobre a execução e prestação de contas dos recursos.

A Secretaria de Educação realìzará proaedimentos de monÌtoramento e fiscatização da parceria, inclusive por
meio de visitas in loco, para avaliação do cumprimento dos objetivos e metas esÍabe/ecrdos no Plano de
Trabalho. A APM consolidará os gasÍos em planilha financeira e emitirá quadrimestralmente o Relatório de
Execução do Objeto, que servìrá de base para a emissâo do RelatórÌo Técnicô de Monitoramento e
Avaliação pelo gestor da parceria, que o submeterá à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada para a
homologação.
A APM apresentará quadrimestralmente à Divisão de GesÍâo e Controle de Ajustes - SE-33, a prestação de
contas dos recursos recebidas, consolidada em planilha financeira para análìse do cumprìmento do objeto
e atingimento dos resultados pactuados no plano de trabalho sob os aspecfos quatitativo e quantitativo, os guals
são norÍeados pelo Manual de GesÍão emitida pela Secretaria de Educaçãa.
O Depaftamento de Contabilidade e Controladoria da Secretaria de Finanças efetuará a ainálise
financeira da prestação de contas, correlacionando as receitas e despesas apresentadas, e verificando
quanto ao atendimento da legislação peftinente.

A prestação de contas, com periodicidade quadrimestral, será entregue conforme cronograma abaixo:
10 quadrimestre de 2021: até o 10o dia útildo mês de maio de 2021
20 quadrimestre de 2021: até o 10o dia útil do rnés de setembro de 2021
30 quadrimestre de 2021: até o 10o dia útil do mês de janeiro de 2022

Para prestação de conÍas, deverão ser apresentados os documentos de acordo com o termo de colaboração
firmado e legìslação vigente.
A falta da entrega da prestação de contas nos prazos estabelecidos resultará na imediata suspensâo do
próximo repasseprog/ramado, sendo efetivado somente após.a total regularização.
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicacão dos Recursos Financeiros

ANEXO IV

Nome da Entidade: APM da EMEB Celso Augusto Daniel

As ações descritas nos itens relacionados acima deverão ser executadas utÍtÍzando os valores indicados, podendo, no final do
exercício, os saldos dos segmentos de Custeio serem remanejados entre si, desde que atendidas todas as necessidades
da unidade escolar e limitadas ao valor total do presente Plano de Trabalho, sendo indispensável a deliberação da APM,
regisÍrada em ata, em que conste as alterações e suas justríicaÍivas. Excetuam-se da instrução supraci{ada os valores ííxos
previstos, os quais deveráo ser utilizados exclusivamente para a finalidade correspondente.
O Manual de Gestão 2020 e respectivos anexos, fazem parte deste plano de trabalho para fins de consulta, orientação e
normatização sobre a execução e prestação de contas dos recursos.

Laboratório de lnformática/ Robótica/ Tecnologia/ Educação Maker/ Jogos e Gamificação - Custeio
. Suprimentos e aplicativos para intormática, robótica, tecnologia, jogos e gamificação;
. Suprimentos para educaçáo maker. Valor Íixo: R$ 1.800,00
. Outras despesas de custeio corrêlatas ao sêgmento.

Biblioteca lnterativa/ Sala de Leitura - Custeio
. Materiais pedagógicos para biblioteca ê sala de leitura;
. Assinatura de periódicosi
. Outras despesas de custêio corrêlatas ao segmento.

Artes/ Ateliè/ Corpo e Movimento/ Brinquedos e Brincadeiras - Custeio
. Material de consumo e suprimentos diversos;
. Matêriais esportivos, brinquedos e jogos de tabulêiros.

de custêio correlatas ao. Oulras

lngressos para espetáculos teatrais, atividades ou apresentações de cunho pedagógico;

de fin s conformê

3, MATERIAL DIDATICO E PEDAGOGfCO.CUStê|o , R$ ô3,830,72
. 

^lialeriais 
didâticos e peÍ,agógicos;

. l\4ateriais para participação no DesÍile Civico, para seminários e exposições;

. Materiais e supÍimentos para Educar Mais (sê for unidade pertencente ao ProgÍama);

. OutÍas despesas de custeio correlatas ao segmento.

Matèíiâis dê ôustêiô ás âtividádês dÒ

ADMINISTRATIVO 0.8íR$

Material de consumo, inclusive suprinìentos de informática para a área âdtninistrativa;
Despesas de cartório;

de custeio correlatas aoOutras etìto.

de cÕntas dode incluindo as

Aquisição de materiais e serviços para mânutenção e conservação do prédio. Valorfixo: R$ 34.000,00
Reparos e zelãdoria do prédio escolar: hidráulica, elétrica, pintura, sefl.alheria;
Serviços de pequena monta para manutenção e conservação do imóveì;

de custeio correlatas ao. Outras

lvlanutenção de equipamentos em geral, pertencentes ao patrimônio da APM e/ou do MSBCi
de custêio correlatas aoOutÍas

Bem Permanente Pedagógicol Administrativo
. Equipamentos e mobiliários de uso pedagógicol
. Equipamentos e mobiliários de uso administratìvo;
. Equipamentos e mobiliários de uso geral.

Bem Permanente Educação Maker
. Equipamentos e mobiliários para educação maker.

Bem Perrnanente Educar Mais
R$1.500,00

aoEducar Mais for unidâdêe mobiliários

Valor Ìixo:

Total Çusteio: R$ 185,455,80

20,750,00Total R$Çapltal:
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PLANO DE TRABALHO
Cronograma de Desembolso

ANEXO V

Nomeda Enttdade: APM da EMEB Celso Augusto Daniel

PrevÍsão de lnício e Fim da Execução do Objeto

InÍcio:
Término:

1o de janeiro de 2021

31 de dezembro de 2021

São Bernardo do Campo, 11 de dezembro de 2020

Maria Elisária Sousa da Costa
Diretora Executiva

Execução:

REPÁSSE
Janeiro / 2021

íRêf. aos meses de
Janeiro/ Fevereiro/

Março/ Abril)

REPASSE
Abril / 2021

íRef. aos ínssos ds
Maio/ Junhol Julho/

Agasto)

RËPASSE
Agosto / 2021

íRst aos meses de
Setembrc/ Outubro/

Novembrc/
DeembtuÌ

VALOR TOTAL

1. Programa Aprendizagem Criativa: R$ 5.226,07 R$ 5.226,07 R$ s.226,07

2. Estudo do Meio R$ 10.408,65 R$ 10.408,65 R$

3. Material Didático e Pedagógico: R$ 21.279,91 R$ 2't.279,91 R$ 21.279,91

4. Programa Escola de Portas Abertas: R$ 2.í 00,00 R$ 2.800,00 R$ 2.100,00

5. Custeio Administrativo: R$ 4.849,70 R$ 1.849,70 R$ í.849,70

6. Contabilidade: R$ 1.754,60 R$ í.754,60 R$ 1.754,60

7. Programa Escola Linda: R$ 61.756,40 R$ R$

8. Manutenção de Bens Patrimoniais

:r:i:,t::ti:r :i it:r:rl:r::t ..lr ::.:l: ::lii

.: ,í1,0 22,5;75

R$ 1.850,43

:r:i:-:E. iiïiÌt=

.ì,ïBfi.'45.,1!6S.q9

R$ 1.8s0,43

j:=1. r-ìX
1.R$u.r.3a,10.6,.o-ff

R$ 1.850,43

9. Capital: R$ 10.37s,00 R$ 'r 0.375,00 R$

5Página: 107


